
;

Câmara Municipãl de Fortaleza
Vereadora Adriana Gerônimo

LX 'd /202 5

IMENDA MODTFTCATTVA N', _/2025 AO PRO.|ETO DE Lf,l CONTPLENIT]NTÀR N',

OOí9/2025 - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO E SUSTINTÀ\'ET,

Prcpõe entenda nrtdilicalivu uo §l" lo,l1. 5-9 do Proieto de L(i
Completnentar n'' 0()19i2025. qut: 'INST lT(.;l O PIÁNO
DIRETOR P.4RTICtPIT i) f .s(:§ru.\'ril Él D() .1fi-.\t( iPt()
DE FORTALEZ.4 ', a .Íim de c'stcrbelacc'r Llu! o (.'l[DI-' ltitss!]rá Lt

exercer a lunçiio de gcstor.lo FL;NDL.:RB

A C.A.MARA T{T]]\ICIPÂL DE FORTALEZA APR(-}\Á:

Art. l' Fica moditicado o ân. 579. § 1". do Projeto de Lei Cornplementar n'00.19/3015. cotx i
seguinte redaçào:

.lrt. 579 I I
§ l' Lei especíJicu municip«l devlo rcgul,tmenlut' o uso e procedint'ntos tlo I'tudtt'b,
rthscrtantlo qrre. corn u constiluição du Cutselho .lluni,-ipul cle Dest'nvrlvimcnto ('rhurrt

(C,llDL.-). .'st.' pttssura ,t exercar o ftnrção de gastor do L'L:.\'D( RB.

Arl. 2' Esta Emenda se incorptrrará ao Projeto de Lei Complementar após a sua uptor aç5tr

DEPARTAMENTO LECISLAI'IYO Dr\ C.{}IÀRA NlLrNlClPr\L DE FORTALIZA.
EtI D[ Df 2025.

Adriana Cerônimo
Vereadora de Fonaleza

Panido Socialisnro e t-ibcrdadr'- PSOL
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Trala-se de emenda modilicaliva qLre propôe a alteraçâo do § l" do an. 57q do Priljcto de

Lei Cornplementar n' 0049/1025, com o objetivo de designar o Conselho lVlunicipal de

Desenvolvims'nto Urbano (CMDU) collto o órgão geslor do Fundo Municipal de f)r'senvolvilrento
Urbano (FUNDURB).

0 cerne desta proposta é sssegurar que a alocaçào e o uso dos recursos financeiros

deslinados à política urbana estejam diretamente alinhados conr as prioridades estabelecidas de tbrmr
participativa pela sociedade civil e pelo poder público.

O Estatuto da Cidade (Lei Federal n' l0.li7l2001) estabelece. en': seu art. 2". inciso ll. a

gestão democrática conro diretriz geral da política urbana. conr a participaçào de representações dos

vários segmentos da comunidade no planejamerlto e coÍrtrole.

Ào conferir ao CMDU a funçào de gestor do FUNDURB. garante-se utn controle social

efetivo. O CMDU, como órgão colegiado de caráler permanente e deliberativo. constilui o tõrurl
nráximo de pafiicipaçào social na politica urbana. Sua geslào sohre o fundo assegLrra que as decisôes

sobre a destinação dos recursos sejanr tomadas de fornra transparente e com a anuência da sociedade

civil organizada. incluindo movimentos sociais r'enlidades de classe.

As dc"liberações do CMDU sobre as diretrizes cla politica urbana. o Plano Diretor e a

aplicaçâo de seus instrumentos só tcrâo efetividade se houvr,r real conÍrole sobrc' os meios de

Ílnanciamento. A gestâo do F[JNDtJRB pelo Consclhtr garantc que os recursos sejam aplicados enr

projetos e ações que díaloguenr conr as prioridades e necessidades colelivanr!'nte dr'tinidas. conto

habitaçào de inleresse social, regularizaçào lundiária e infÍaestrutura.

Nesse senlido. a separaçào entre a instância deliher;rti\'a (Cl!íDLl) t' a inslância gcstora d.'

recursos (FUNDLIRB.I pode criar unr desvio entre as politicas púhlicas traçadas no bujo drr Plano

Direlor e sua eÍ'etiva implementaçào financeira. sujeitando os recut.sos do Fr,rndo à discricionariedade

do Poder Executivo- o que contraria o priucípio da geslão democrática.

A Emenda husca. porlanlo. garantir que a aplicaçâo Íinanceira do l-undo seia de

responsabilidade de unra gestâo colegiada e controlada socialmente. translirrnrando rr Ctrnsellto nr'r

verdadeiro articulador das açôes previstas no Plano Diretor Participati!o e Sustentável.
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A rnedida proposta Íepresenta. portanto. um passo fundamental pala a consoliclaçào do

principio da gestão democrática em foíaleza, conferindo ao ClúDLl a autoridadc e a r!.sponsabilidade

necessárias para fiscalizar e orientar o uso dos rccursos que financianr o desenvolvimenlo da cidade

enr bL'neflcio do Ínter,.'ssc colctivo.

Df,PARTAMINTO LEGISLATIVO DA C-Â]ITARÂ ]IILJNICIPÀL DE FORTÂLEZA,
EIU Df DE 2025.
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